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Minislério do Empreendedorismo, da Micro€mpresa e da Empresa de

SêcrelâÍia Nacionalde MicroêmpÍesa e Empresa de Pequeno Portê
. Diretoria Nacional de Regislro EmprGsarial e lntegração
' Secreiaria do Desenvolvimento Econômico

2062

N'de Mahicula do Agenle
Auxiliar dô Cômércio

No Do pRorocot.o (uso da Junta coT6ir?i)ssÂo 
og trctt",cÀt,

FoÍha N, 5!!
NIRE (da sôd6 ou lllial, quândo a
sede Íor em oulra UF)

23201181761
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: DOMO CONSTRUCOES LTDA

(da Empresa ou do Agentê Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deíerimento do seguinte alo:

Nô FCN/REMP

ilrIililll]ililililililililtil
cEN2474178096

N. oE cóDrco cóDrco Do
VIAS Do /\Ío EVENÍO QIDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo

1 002 ALTERACAO

051 I CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ES IATUTO

2247 1 ALIERACAO DE CAPIIAL SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃo SINGULAR

SIM

Data Data
NÁo 

-/-/-
NÃo _/_/_

Nome(s) Empresanal(âis) gual(ais) ou semêlhanle(s)
Processo em OÍdem

Datâ

Processo em exigência. (Vide despãcho em folha anexa)

Procêsso deÍ6rido. Publiquê-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Vogal Vogal

DECISÃo CoLEGIADA

VogalData

OBSERVAÇÕES

FORTALEZA
Local

Representante Legâl cla Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinaturâ

2 Jutho 2024
Data

Telefone de Conlato

DECISÃo SINGULAR

Proc€sso em oxigência. (vide despacho em folha anexa)

Processo defendo- Publiquê-sê e arquive-sê.
r] Procêsso indeíeÍido. Pubrique-se

Data

Juntâ comercial do Estado do ceârá
Certifico regísÍo sob o nÔ 6865219 em 04/0712024 dê Emptesa DOMO CONSTRUCOES LTDA , CNPJ 09347462000154 e pÍotocolo 241120543 -
O3tO7l2O24. Autenticação: 39F463944238382685D49O7F70E590DD4D8s33S1 . Len'ra Cardoso de Alencar Se.aine - Secreláriâ-Gêral. Para validar
este documenlo, acêsse http://www.jucec.ce.gov br e iníormê n' do pÍotocolo 241112.054-3 e o código de segurança 4vtq Esla cópia íoi aulenticada
digitâlmente e assinada eín OB|O7l2O24 pot Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geíâ1.
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JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

i0i,llS3ÂC Df LiClTrÇAu1

- O^^
Forha N' )- 5 Ôq

Capa de Processo

ldentificação do Processo
lNúmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

24t1't2.054-3 cEN2474178096

Dâtâ

o2to7 t2024

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

192.553.733-15 ENIO REINALDO CASTELO BRANCO

Assinado utilizando assinaturas avançadas {, :i:b !Í,

Data Assinatura

02to7 t2024

LEONARDO OLIVEIRA IVIAGALHAES 03t0712024

Assinado utilizando assinaturas avançadas !l :..b rÍr

o42.545.124-63 TWEKISLEY I\4ONTEIRO DA SILVA 02107t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas !3 ..t, trt

Junta Comercial do Eslado do Ceará
CertiÍco regislro sob o n'6865219 em 04/07/2024 da Empresa DOMO CONSIRUCOES LTDA. CNPJ 09347462000154 c prolocolo 241120543 -

O3lO7l2O24. Aulenlicaçáo 3SF463944238382685D49D7F70E590DD4D853391 LeniÍa Cardoso de Alencar Seraino - Secíetária-Geíal. Para val,daÍ
esle documento, acessê http://www.jucêc.ce.gov.br ê inÍorme n' do ptolocolo 241112-054-3 e o código .lê segurânça 4vtq Esta cópia Íoi autenticada
drgilalmente e assinada em OalO712024 poí LeniÍa Cardoso de Alencêr SeÍaine Secíetária-Geral. ..).i,,,,".i pás.2t13

759.949.503-78

'**ô;l
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DOMO CONSTRUçÕES LTDA
cN PJ 09.347 .462 I OOOL-5A

NrRE 23.201.L8L.76L

169 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

ENIO REINALDO CASTELO BRANCO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 1.7/O8/L964, RG ne 2003002088504 SSP/CE, CPF 192.553.733-15, residente

e domiciliando na Rua Paula Ney, 77, apto 1300, Aldeota, F ortaleza/ CE, CEP 60.140-200.

LEONARDO OLIVEIRA MAGALHÃES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

nascido em 2o/O8/L977, engenheiro civil, portador da códula de identidâde RG ne 92002033854

SSP/CE, CPF 759.949.5O3-7a, residente e domiciliado na Rua Jornalista César Magalhães, 399 Ap.

1802 - Guararapes. CEP: 60.810-14o.

WEKISLEY MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, nascido na cidade de São

Paulo - SP, em 23/0L/19A9, portador do RG sob ne 309493I/SSP-PB e CPF (MF) 082.585.124-63,

residente e domiciliado à Rua Luiza Maria Conceição Santiago,450, apto.606, bloco B, Passagem

de Areia, CEP: 59.145-060 - Parnamirim - RN.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob a

denominação social de DoMo coNsTRUçÕEs LTDA, CNPJ 09.347.462 /OOO|-54, com sede e

domicílio na Rua João Cordeiro, 1579, Altos, Aldeota, Fortalcza/CÉ, CEP 60.110-300, Foftaleza/CE,

com contrato sociâl arquivado nâ Juntâ Comercial sob o NIRE ne 23.2O!.L8L.761, por despacho de

O1/O2/2OO8, resolvem alterar seus atos constitutivos por este instrumento particular de alteração

contratual com as seguintes clausulas:

CTAUSULA PRIMEIRA - Os sócios resolvem elevar o capital social de RS 10.000.000,00 (dez milhões

de reais) para RS 15.O00.0O0,00 (quinze milhões de reais) divididos em 15.000.000 (quinze milhões)

de quotas no valor de RS 1,OO (um real) cada, devidamente intcgralizados em moeda corrente com

recursos oriundos da conta lucros acumulados, já devidamente escriturados em sua contãbilidade.

PARAGRAFo ÚrutCO - gm decorrência da modiÍicação acima citada, o capital será RS 15.0oo.00o,o0

(quinze milhões de reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando assim

distribu ído entre os sócios:

Junta Comeícial do Estado do Ceará

. CertiÍlco rogrstro sob o n" 6865219 êm O4l0?12O24 da EÍnü@sa DOMO CONS IRUCOES LÍDA . CNÍ'J 09347462000154 e protocolo 241120543 _

' 
03tO1t2024. AutenticaÉo: 39F463944238382685D49D7F70E590DD4O8s3391 t-onira Cardoso de Alcncsr Seraine - Secrelária-Gorâ1. Parâ validar
esle documento, acesse httpr/www jucec.ce.gov.br ê rnÍorme n' do ptolocolo 241'1'12.054-3 c o código do segu.anÇa 4vlq Esla cópia foi autênlicada
diqiratmcnte o assinada orn o1to7l2o24 pot Lonira cardoso do Aloncar seraino so.rêtáriã_Gêr"l 

.N*) pág.3/13
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soctos QUOTAS RS

ENIO REINALDO CASTELO BRANCO 99,30 r.4.895.000 14.895.O00,00

TEONARDO OTIVEIRA MAGALHÃES 0,50 75.000 75.O00,00

WEKISLEY MONTEIRO DA SILVA o,20 30.ooo 30.ooo,00

TOTAL 100,oo 15.OOO.OOO 1s.oo0.000,00

CTAUSULA QUARTA - Permãnecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e

cond ições do contrato social.

CLAUSULA QUINTA - A sociedade passa a ter seu contrato social consolidado da seguinte manciÍa

DOMO CONSTRUçÕES LTDA
cNPJ 09.347.4621 OOOL-94

Nf RE 23.201.14L.76L

coNsoLlDAçÃo Do coNTRATO SOCIAL

EN|O REINALDO CASTELO BRANCO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 17/oa/L964, RG ne 2OO3OO2O885O4 SSP/CE, CPF 192.553.733-15, residente

e domiciliando na Rua Paula Ney, 77, apto 1.300, Aldeota, FoÍlaleza/CE, cEP 60.140-200.

LEONAROO OLIVE|RA MAGALHÃES, brasileiro, casado sob regime dc comunhão parcial de bens,

nascido em 2c./08/7977, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG ne 92002033854

ssP/cE, cPF 75g.g4g.SO3-7 A, residente e domiciliado na Rua Jornalista cesar MaSalhães, 399 Ap.

1802 - Guararapes. CEP: 60.810-140.

WEKISLEY MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, engenheiro civil, soltciro, nascido na cidade de são

Paulo - SP, em 23/O1,/79a9, portador do RG sob ne 309493:[/SSP-PB e CPF (MF) 082.585.124-63,

2

- ,É' Junta Comerc,al do Lstado do Ceaíá
)--- à.nin.. -"i"tro sob o n.6865219 6m o4ío712o24 da Emprcsa DOMO CoNSTRUCoES LTDA , CNPJ 093474ô2000154 e prorocoto 241120543 -
\- OüiiáZalÁrr"n,i..qro. 3graOggln23B3B26B5D49D7F70E59ODD4 D853391 . Lenirâ Cardoso dc Alcncâr Soraine - Sêcretária-Geêt Pata valtdat

êste documento, âcêsse httpJ/www.j'rcec.ce.gov.br e inlorme n. do ptotocolo 241112-054-3 c o códrgo d€ segurança 4vtq Eslâ cópia Íoi autentrcadâ

disitalmento e assinada om OAlO7l2O24 pot Lenira Cardoso de Al€ncar Sorainê sêcr6láriá-Go'a 
)1,-l pág_4113
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residente e domiciliado à Rua Luiza Maria Conceição Santiago,45O, apto. 6O6, bloco B, passagem

de Areia, CEP: 59.145-060 - Parnamirim - RN.

Unicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob a

denominação social de DoMo coNsTRUçõES LTDA, CN?J 09.347.462/0007-54, com sedc e

domicílio na Rua João Cordeiro, 1579, Altos, Aldeota, Fortalez a/CE, CEP 60.11O-3OO, Fortaleza/CE,

com contrâto social arquivado nã Junta Comercial sob o NIRE nq 23.2O1.181.761, por despacho de

Of/O2/2OO8, resolvem alterar seus atos constitutivos por estc instrumento, consolidar o contrato

social, nos termos que se seguem;

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAçÃO, SEDE E FORO

1..1.. A sociedade gira sob a denominação de DOMO CONSTRUçÕES LTDA c tem sede foro jurídico

em Fortaleza/CE, e endereço localizado na Rua João Cordeiro, 1579, Altos, Aldeota, Fortalezâ/CE,

cEP 60.110-300.

1.2. Abertura e o fechamento de filiais, ou de outros estabelccimentos, serão feitos mediante

alteração do contrato social.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

2.1. A sociedade tem como objeto: (i) Construção Civil em Geral: edificações prediais (residenciais,

industriais, comerciâis e serviços), instalação e manutenção elétrica, sanitária e de gás em

edificações, serviços de pintura em edificações, impermea bilizâções, drenaBens, obras de

saneamento básico, ETE'S, ETA'S, pavimentação, estruturas mctálicas e de concreto armado,

terraplanagem, pavimentação de ruas, estradas e bârragens, fiscalização, construção e manutenção

de vias ferroviárias permanentes, infra e superestrutura ferroviária e sinalização ferroviária,

demolição de edifícios e outras estruturas; (ii) Consultoria, Assessoria e Fiscalização em: engenharia

civil, gás natural, sãneamento básico (água, esgoto, drenagem e resÍduos sólidos), regulação dos

serviços públicos, gestão pública nas áreas administrativas, tributaria, financeira e técnico-

operacionãl; (iii)Serviço de Limpeza Urbana: coleta e destinação finalde resíduos sólidos perigosos

e não perigosos e terceirização de mão de obra; roço e capina química; Locação de maquinas e

equipamentos em geral com e sem operador; serviços dc operação e fornecimento de

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas em gcral; (iv) Transporte dc cargas

em geral.

Juntâ Comerciâl do Estiâdo do Ceará
Cêrtifico rogistro sob o n" 6865219 en O4lO7l2O24 da Emptesa DOMO CONSÍRUCOES L.ÍllA . CNPJ 09347462000154 e protocolo 24'1 120543 -
O3tO7t2O24. Autenticaçáo: 39FA6394A238382685D49D7F70E590DD4D853391. Leni.a Cardoso dê Alencar Scraino - Secroláíia-Goíal. Pârâ validar
osle documento, âcossê http://www.jucec.ce.gov-br e informê n' do ptolocolo 241112 054-3 c o cód go de segurança 4vtq Esla cópiâ Íoi âutenlicada
digúalmento o assinâda em 0810712024 pot Lenka Cardoso de Aloncar Serainê Sêcrelária-GorâI.

J - Pás. 5/13
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CLAUSULA TERCETRA - tNtCtO E PRAZO DE DURAçÃO

3.1. A sociedade iniciou suas atividades em 30/01/2oo8 e tem prazo de duração indeterminado

CLAUSULA QUARTA - CAPITAT

4.1. O capitalsocial, totalmente subscrito e integralizado, ó de RS 15.OOO.OOO,0O (quinze milhões de

reais) divididos em 15.000.000 (quinze milhões) de quotas no valor de RS L,OO (um rcat) cada,

totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os sócios.

sócros % QUOTAS Rs

ENIO REINALDO CASTELO BRANCO 99,30 1.4.895.000 r.4.89s.000,00

LEONARDO OLIVEIRA MAGATHÃES 0,50 75.000 7s.000,00

WEKISTEY MONTEIRO DA SILVA o,20 30.000 30.000,00

TOTAL 100,oo 1s.000.000 1s.ooo.000,00

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS

5.1. /\ responsâbilidade de cada sócio, a teor do art. 1052, da lei 10.406/2002, ó rcstrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariâmente pela integralização do capital social.

5.2. os sócios não respondem su bsid iaria mente pelas obrigaçõcs sociais

CLAUSULA SEXÍA - TRANSFERENCIA DE QUOTAS - DIREITOS DE PREFERÊNCIA

6.1. As quotas de capital são indivisíveis perante a sociedade, salvo para efeito de transferência, que

será livre de um sócio para outro, mas nâo poderão ser cedidas e/ou transferidas, no todo ou partc,

a terceiros, senão na hipótese e na forma previstas no inciso lll do parágrafo do item 6.2. desta

cláusula, e os sócios, em qualquer cãso, terão direito de preferência.

6.2, se um dos sócios pretender alienâr suas quotas, no todo ou em parte, deverá comunicar a

intenção, por escrito, ao outro, deferindo-lhe prazo de no mínimo 30 (trinta) dias para exercício do

direito de preferência, que obedecerá ao seguinte:

. Junta ComeÍcial do Estado do Ceaíá
Certiíico registro sob o n. 6865219 em 04/0'll2O24 da emprcsa DOMO CONSTÍIUCOUS Ll'llA , CNPJ 09347462000154 a prolocolo 241120543 -
O3tO7t2O24. AutBnticaçáoi 39FA63944238382685D49D7F70E590DD4D853391 . Lenira Cardoso de Alancar Sorâino - SecreláÍia-Geral. Para validar
este documonro, acêssê http://www-juc6c.c6.gov.rrr e inÍorme no do ptolocolo 241112.054 3 e o código de sogurança 4vlq Esta cópia Íoi âutenticada
digitalmenl€ o assinada am OB|O7l2O24 poí Lenira Cardoso de Al6ncar Seíain€ Sccretária-Geral. ,l',-i pàs.6tt3
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l- A preferência para aquisição caberá, em primciÍo lugar, à própriã sociedade, que poderá,

atendidas as disposições legais c cxistindo reservas de lucros, resgatá-las pelo valor e nas condiçõcs

de pagamento estabelecidas no item 6.3, adiante, sem redução do capital social:

ll- Caso não seja possível a aquisição, pela própria sociedâde, na forma prevista no inciso anterior,

das quotas ofertadas, o direito de preferência se transmitirá aos outros sócios: e

lll - Não havendo de parte do outro sócio interesse de adquirir, no todo ou em parte, as quotas

oÍertadas, admitir-se-á, decorrido o prazo deferido para o exercício do direito de preferôncia e com

sua expressa aprovação a alienação delas, ou das que houverem remanescido, a terceiros.

6.3. Não vindo a ser âdquiridas pela sociedade, nem pelos outros sócios, âs quotas ofertadas, nem

havendo concordância para a admissão de terceiro interessado nã aquisição, as quotâs ofertadas

não adquiridas, como aqui previsto, serão reembolsadas ao ofcrtantc mediante redução do capital

social, obedecidas as disposições legais, devendo o reembolso scr feito nas condições de preço e

prazo estabelecidos no parágrafo scguinte.

6.4. Na hipótese do parágrafo ânterior, não havendo acordo para condições diferentes, o preço de

reembolso das quotas será o de valor patrimonial contábil, apurado em balanço especial, levantado,

obrigatoria mente, em não mais de 60 (sessenta) dias de vencido o prazo paÍa excrcício do direito

de preferência, e será pago em, no máximo,60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

vencendo-se a primeira a 30 (trinta)dias da data de conclusão o balanço especialaqui referido, e as

demais parcelas em dia igual dos 59 (cinquenta e nove meses seguintes), corrigidos pela variação

acumulada do IGP-M da tGV, cntre o mês anterior à data do balanço especial e o mês anterior âo

pagamento de cãdã pãrcelâ do valor do reembolso, acrescidas de juros de L2yo a.a. (doze por cento

ao ano).

6.5. O reembolso das quotas do sócio que se retira poderá ser feito, no todo ou em parte, com bens

da sociedade, na forma que vierem a ajudar.

6.6. Se, quando da dissolução da sociedade, âinda restarem paÍcelas a pagar, relativas ao reembolso

de que trâtâ o parágrafo anterior, o pagamento das parcelas vincendas scrá ântecipado para a data

em que for ultimada a liquidação, juntamente com pagamento da devolução da capital aos sócios,

e nas mesmas cond ições.

cLAUSULA SÉTrMA - DELTEERAçÕES SOCIATS

5

- Junta Comorcial do Estâdo do Ceaíá
C€rrillco rogislro sob o n'6865219 em 04107/2024 da Empresa DOMO CONSTRUCOES LÍDA . CNPJ 093474620OO154 a prclocolo 241120543 -
O3lO7t2O24 Autanticação: 39FA6394A238342685D49D7F70E590t)D4D853391 . Lenira Cardoso do Aloncar Serarno - Secretária-Geral. Para validar
êste docum€nfo, acesse hüp://www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do ptotocolo 2411'12-054-3 c o códrgo do sogurânÇa 4vtq Estâ cópia tor a!tonlicada
digilelmente o âssinada en OAIO7l2O24 pot lenirâ Câídoso do 

^loncar 
Serarnc Secrelaria-Geral.
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7.1. As deliberações sociâis serão tomadas por consenso, enquanto a sociedade for composta pelos

atuais três sócios; se, porem, vier a ser ãdmitido novo sócio, as deliberações passarão a dependcr

da aprovação de sócio ou sócios que representem a maioria do capital social, observado quórum

mínimo estabelecido êm lei para â matéria em deliberação, exceto para altcração de direito c]e

preferência que requererá unanimidade.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçÃO

8.1. A administração e a representação da sociedade, será exercida pelo sócio ENIO REINALDO

CASTETO BRANCO, já devidamente qualificado, com poderes e atribuições de administÍâdor, quc

assinará pela sociedade e representará a empresa, ativa e passivamente em juízo e fora dele,

quando se tratar de âssuntos administrãtivos, financeiros, comerciais e todos os demãis assuntos

inerentes aos interesses da sociedade e seus objetivos sociais.

8.2. Poderão ser nomeados outros administradores não sócios, em reunião dos sócios, observado,

esteja ou não totalmente integralizado o capitalsocial, quando estabelecido no art. 1061 do código

civil. Aos nomeados serão conferidos poderes, nos limites dos contidos nesta cláusula, com ou sem

restrições, e terão fixada a duração do mandato, podendo os sócios, tambóm em reunião, em

deliberação tomada poÍ maioriâ, destituir em qualquer tempo administradores por ela nomeados.

8,3. Os sócios poderão atribuir, no valor por eles de comum acordo fixado, remuneração aos

administradores, a título de pró-labore.

8.4. O administrador nomeado declara, sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer a

administração da sociedâde, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrãr sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, concussão; ou

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, fé pública, ou contra a propriedade.

CLAUSULA NONA - RETIRADA E SUCESSÃO

9.1. A retirâdâ ou extinção de sócio não implicará a dissolução da sociedade; o sócio remanescente

poderá dissolvê-la ou lhe dar continuidade, admitido, no caso de retirada, novo sócio, â seu critério

e, no caso de extinção, admitindo como sócios os sucessores da extinta, com a concordáncia desses

5UCe550re5.

(t

Junta Com6rcial do Estado do Ceaíá
Cenifico regisrro sob o n" 6865219 êm O4/O7l2024 da Empresa DOMO CONSTRUCOES LÍDA , CNPJ 093474620O0154 e prolocolo 241120543 -
O3lO7t2O24. Autenticaçáo: 39FA6394A238382685D49D7F70E590DD4D853391 Lenira Cardoso da Aloncar Serârnc - Secretária-Geral. Para validar
este documenro, acesse hnpr/www.juc€c.ce.gov.br e inÍorme no do ptolocolo 2411'12-054-3 c o códrgo do seguránça 4vlq Esta cópia íoi aulenlicada
digilalmsnre e assinãda em OB|O7l2O24 pot Lênira Cêrdoso de Alencar Sera'ne Secrêtária_Geral.
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9.2 Não concordândo o sócio remanescente com a admissão de sucessores do sócio extinto, ou se

cstes não quiserem ingressas na sociedade, os haveres do sócio cxtinto serão apurados na forma

do item 6.4. da cláusula SExrA e pagar conforme previsto no itcm 6.4. da cláusula sExrA e/ou 6.5.

dá aludida cláusu lâ SEXTA.

ct-AUsuLA DÉC|MA - EXERCíC|O SOC|AT E DESTTNÂçÃO DOS RESUTTADOS

10.1. O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano levantado

o balanço pâtrimonial da sociedade e elaboradas as demonstrações financeiras do exercício,

devendo os sócios reunir, nos quatro primeiro mês do exercício seguinte, para aprovar as contas e

dar destinação aos resultados, na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUçÃO, TIQUIDAçÃO E EXTINçÃO

11.1. A dissolução da sociedade, seguida de liquidação e extinção, dar-se-á, a qualquer tempo, por

deliberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

11.2. A dissolução da sociedade se dará simultaneamente com a liquidâção, que consistirá, na

seguinte ordem: (i) na quitação de todos as obrigações, ainda que vincendas, em especial das de

natureza tributária, nã suã mais ampla abrangência, e dos de quãlquer outra nâturera; (ii) no

pagamento, em uma devolução, dã quota ou quotas do capital de cada sócios; (iii) na divisão, entre

os sócios, do resultado que houver isto, repartindo-se com os sócios êventual acervo social

remanescente.

11.3. O acervo social remanescente será dividido na forma da lei

11.4. Hâvendo disponibilidade financeira (sobra de caixa), os sócios poderão deliberar por promover

o resgate de quotas de capital, mediante ã utilização de rescrvas existentes, ou de redução do

capital por excessivo, devolvendo-se aos sócios parte de seu capital, na proporção da participação

de cada um-

11.5. A liquidação de quotas de sócio requerida por credor particular dele dar-se-á pelo montantê

efetivamente realizado, com base no valor contábil, vcrificado em bãlanço cspecialmente

lêvântado, deduzida a participação do sócio em prejuízos acumulados, se houver.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão resolvidos na forma da lei, ficando aqu i ratificados dos atos anteriores

7

=it;
Ju.ta Comercial do Estado do C€aíá
Cc(iÍco registro sob o n" 6865219 em O4lOll2O24 da Empresa DOMO CONSI RU(]OIS l- I O^ . CNPJ 09347462000154 o prolocolo 241120543 -
O3tO7t2O21 

^utenticaçÀo: 
39FA6394A238382685D49D7F70E590DD4 D853391 . Lcnta Cardoso de Alêncar Seraino - Socrcláíâ-Gêíal. Para valiCaÍ

ostc documênro, acesse hltp //www.jucec.ce.gov.br e rníorme no do protocolo 24l112.054-3 o o código de segurança 4vlq [sla cópiâ Íoi autenlicada
drgiiâlmente e assinâdâ em 0810712024 poÍ Lenira Cârc,oso do Alencâ. Seraine Socreláíiâ-Geral.

.lü,,-r pás. e/13



CCirllS3ÂC D'; LiCllÂÇÀ0

Forha N. 5g\\4,
Assim, ficando eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, como o competente para dirimir eventuais

controvérsias Íelacionadas a este Contrato Social, assinam os sócios o presente termo em uma única

via.

Fortaleza, 27 de juoho de 2024

Assinaturas:

ENIO REINALDO CASTELO BRANCO

LEONARDO OTIVEIRA MAGALHÃES

WEKISTEY MONTEIRO OA SILVA

Junla Comeícral do Estado do C€ará
Cerlitico registro sob o n' 6865219 em O4lO7l2024 da Empresa DOMO CONSÍÍIUCOES L l DA , CNPJ 09347462000154 c protocolo 241120543 -
O3tO7t2O24. Autanlicaçãoi 39FA63944238382685D49D7F70E590DD4D853391 . t-€nara Carc,oso de Al€ncar Sêraine - Sccrotáíiâ-Gcrsl. Pa.a vatidat
este docum6nro, acêss€ http://www-jucec.ce.gov.br e inÍormo n' do ptolocolo 241112-054-3 e o côdigo dê segurança 4vlq Esta cópia íoi autonticâdâ
digitalmenl€ 6 assinada em OA|O7l2O24 pot Lenirá Cãrdoso dê Aloncâr Sorâine Sccrclária-Geral.

,1,,..1 pás. 1ol13

tl

,=
lí}.
Ç



#

-#.*WW:

Ç.1'

c0l,liSsÁc Di: LciiiÇA!

JUNTA corvtERCtAL Do ESTADo D€bÊfiARÁ s$r-(
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do P
L

Número do Protocolo
I

24t112.054-3

rocesso
- 

[NúÍnoro do PÍocosso Módulo lntegrador
l
cÉN?474',l78r)96.

Data

oziot noz+

dentificação do(s) Assinante(s)
PF

192.553.733-15

-r.rá-ã

eNro nÉrr.rnr-oo cnsreLo anÀr'rco o2t0712024

Assinado utrlizando assinaturas avançadas c! ..tl

759.949,503-78 LEONARDO OLIVEIRA MAGALHAES

Assinado utilizando assinaturas avançadas .t ,l
0310712024

082.s85.124-63 *:11"!:l'or"l10 01 
"''Y1

o210712024

Assinado utilizando assinâturas avançadas cl .b rÍr

- Junlâ ComeÍciâl do Fstado do Ceârá
l{1 cenrrrco recisrro sob o nô 6865219 em O4lO7l2O24 da Emprcsa DOMO CONSTRUCOES t- I DA , CNPJ 09347462000154 c protocolo 241'120543 -
\.. ó:lozlzoZlll"r.nlicâção: 39FA6394A238382685D49D7F70É5soDD4D8533s 1. t eni.a Cardoso do Àloncaí Sêraino - So..oláriâ-Ga.at- Para vatidal

este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br o iníoíme no do protocolo 24l112.054-3 e o código dê segurança 4vtq Esla cópra íoi autenticada

digitâtmonte e assinada em o\to7l2124 po( Lenka cardoso de Alencar seÍainê sêc.61áíia-Goral. 
; U.. -.i pâ9. I t / I J

l
Data Assinatura
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Srslerrà N.rClonal de Re(jrslro cle Irr;Jr€s.rs Nleri.,,r: I

Governo cio Esraclo oo Ceara
se(.etària de Estado da T;zerrd.r do Istêdo (l() Cc.irir
JuÍlla Corre,<ial do Esr.?do io Cea..l

SiNREM

TERMO DE AUTI1NTTCAÇÃO - RIIGISTRO DIGITAI,
Ccrtríico quc o ato, assinâdo digilalrncntc. (lâ c plcsu DOMO CONSTRUCOES LTD^ dc CNI,J
09.34'7 .4621000 | -54 c protocolado sob o nittteto 24/112.054-3 aú O3lO7l2O21, encontra-sc rcgislrâdo nfl Junta
Conrercial sob o número 6865219, cm 04/0712024. O alo lbi (lcfcl ido clelronicamenle pel() examinâdor .lcssicâ lrclipc
cla Silva.
Ccrtifica o rcgistro, a Seoretáriâ-Cerâ]. [,enira Cardoso de Alcncar Seruine. Para sua validaçào, dcvcrlt ser rccss do o
siti() clctÍônico do Poftal de Serviços / Validal l)ocunrentos (https://ponalservicos.jucec.cc.gov.br/PortÂl/pâgcs/
imagenlProccsso/viâUnica..isÍ) e infonnaÍ o número de protocolo c châvc de segurânça.

Ca

Assinante(s)

CPt] Nornc f)âta Àssinâturâ

r92.551.731- l 5 ENÍO REINALDO C,/\STIIl-O tsR^NCO o2107t2024

^ssinado 
utilizando assinaturas avançadas .i .l

759.949.501-78 LEONARDO OLIVEIRÂ MACAT-HÂI.-S 01/01/2024

Assinado ulilizando assinaturas avançadas 9 l)

0{t2.5E5. t24-4l1 WEKISLEY MONTEIRO DA SILVA o2/Ít1/2024

Assrnado utrlizando assinaturas avançadas .t ,r

D

I)ata dc inicro dos ctcitos do rcgistro (an- 36. t-ei 1t.934/1994) 27/06/2lt?,1

Jcssica Fclipc dx Silva. Scrvidor(a) Públic«r(a). cnrI)oculnento assÍrado elctronicalncntc Por
O4/O'7/2024. às 17 O8.

A àLrtcncrdadc dessc docurncnkr pode scr confcr ida no ltrtflÍtLtiç ,rst::,.i.çr .s rl r Juc.:ç inlir llrâttdo o
número do prctocolo 24/l )2.054-3.

Junta Comoícial do Estado do Ceará
Cerliíico rogistro sob o n' 6865219 êm 04/07/2024 da Emp'esa DOMO CONS IÍiUCO[:S L II)A . CNPJ 09347462000154 c prolocolo 241 120543 -
O3lO7/2024 Autsnticêção: 39FA6394A238382685D49D7F70E590DD4D853391 . Lonirâ Cârdoso do Alenca. Serainc - SccÍetária-Gcral. Para validar
est€ documento, ac€ss€ http://www.jucec.ce.gov.bí e informe n' do protocolo 24l1'12.054-3 ê o códrgo de seguranÇa 4vlq Esta cópia íoi autenticada
digitalmente e assinada êm 08/07/2024 poÍ Lenirâ Cardoso de Alencar Seíain€ Secretária_Geral.

i,,,-,1 eàs. 12t13
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Assinante(s)

CPt: Nome Dulâ Assinalura

t92.553.733-t5 ENIO RtsIN./\LDO C^S]'ELO BRANCO 02107t2024

03to112024

Assinado utilizando assinaÍurâs avâ,rçadas

759.949.503-78 T,I.]ONARDO OLIVEIRA MAGALI IAt.-S

Assinado ulilizaÍldo assinaturâs âvançadas !i :1,

082.5lt5. 124-63 WEKISI,EY MONTEIRO DA SILVA 02/o7,'2024

^ssinado 
uÍilizândo assinaturas avançadas
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Registro Digital

)

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF lNome

236.117.O73-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SER/\INÊ

Fo.l.aleza. quinta-feira, 04 de julho dc 2024

Junla Comercial do Eslaclo do Cêaíá
Ceíifico rogislro sob o n" 6865219 em O4l07/2024 da Emptesa DOMO CONSTÍiUCOtS t I DA , CNPJ 09347462000154 c prolocolo 241120543 -

O3/07/2O24lAutenticação: 39FA6394A238382685D4SD7F7OE590DD4D853391 Lenta caÍcoso da Alencaí seraine - SocrcláÍia-Getat- PaÂ validat

oste c,ocúmcnro. acess€ hüpr//www.jucec.ce-gov.bí e iníormo no do ptolocolo 241'112.054-3 e o código de segurançâ 4vtq Esla cópiâ Íoi auienticada

digitalmenre e assinadê eíí\ O8lO7l2O24 pot Leniía Cardoso dc Alencar Seraine Secíeláía_Goíal.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE tNscRrÇÁo
09,347.462i 000í-5il
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL 0'102t2008

DOMO CONSTRUCOES LTOA

LO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

DOMO CONSTRUCOES OEMAIS

DIGO E DESCRI DAATIVIOADE ECO
il'l.20-4{0. Construção dc cdlÍicios

côorGo Ê DEscRrÇÃo oÂs AÍrvroaoEs EcóúóMtcÂa sEauNõIFiÀ-
01.6í{{3 . Serviço dê pÍopareção de têrrêno, cultivo 6 colhaita
36.1't-L{0. Colêtâ de resíduos náo.perlgosos
38.í2-2.00 - Colêta dc rosíduos perigosos
tl2,í1-1{1 . Construção de rodoviâs e ÍêÍÍovias
42,134.00. ObÍas d. urbanização - ruas! pÍaças 6 calçedás
,li!.'lí{-(rí - Dêmolição do edifíclos o outras êstruturas
43.í3-{.O0 . Obras do toraplenagem
43.2í.5.00 .lnstalação e manutonção elét,lca
43.22-341 - lnstaleçõos hidÍáulica3, sanltárlâs 6 do gás
43.22-342 - lnstaleção ê manulonçáo do aistomas contrais do âr condicionado, dê vêntilação o Íotrigeração
43.30{{2 - lnstalaçào do poitas, janolas, têtos, dlvlsóÍlâ3 € âÍmárlos embutidos do qualqu6Í matoriel
43.30{{,1- Serviços de pintura de êdiÍicio6 êm gerál
i13.99-í{),1- Serviços de operaçào e íornecimênto de êquipameótos pera tíansporto e êlevaçào dê cargas ê pessoas para
uso êm obras
,19.30-2{2 - Transportê rodoviário do cârga, êtc6lo pÍodutos porlgosos ê mudanças, inlermuniclpal, intaíêstadual e
inte.nacional
68.22{{10 . Gestâo e administrâção da proprlodado lmoblllárla
71.12.0.00 . Sorviços do ongenharla
77.32-2{r'l -Aluguêl dê máquina3 e oquipamentos para conslÍução s6m op6radoÍ, oxcolo andeim€s

cóDrco E oEscRrçÂo DA NAÍuREzaJrJRíorcÂ

206-2 - Sociedade Empreaária Limltada

R JOAO COROEIRO
N

í579
COMPLIMENÍO
ALTOS

CEP

60.1í0.300 ALOEOTA
MUNICIPIO

FORTALEZA CE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

DOMO@OOMOENGENHARIA.COM.BR
ÍELÉFONE
(8s) 3226.s434/ (85) 9623.6299

EúiÉ FÉDERÂÍtvo RÊspoNsavEL (EFR)

sriuaÇÃo caDAsÍRAL
ATIVA

oAÍÂ DÁ S|ÍUAÇÀO CAOÂSTRA|.

0í/02/2006

MOTIVO OE SIÍUAÇÃO CAOASTRÀL

SITUAÇÁO ESPECIAL OATA OA SIÍUAÇÀO ESPECíAL

01lOAl2O24, 18126 aboul blânk

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.'119, dê 06 de dêzembro de 2022

Emitido no dia 01lOBl2024 às 't 8:25:55 (data e hora de Brasilia).

C0irjS§à4. r,: Lrii,i;AO

9g,hkFoiha irr, 5
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

CERflDÃO DE BAIXA CADASTRAL
No: 315562023

Certifico, em atendimento ao disposto na
lnstrução Normativa no 40, de 22 de novembro de
2011, que DOMO CONSTRUCOES LTDA , empresa
estabelecida em/na JOAO
CORD E I RO, O 1 579,ALD EOTA, 60 1 1 O3OO, FORTALEZA-
CEARA, exerceu suas atividades mercantis no período
08/05/2008 a 0410912023 , tendo sido baixada, a
pedido, sua inscrição de número 06.360923-1 , em
0410912023 . A presente certidão não implica quitação
de débitos, se existentes, e não impede de a Fazenda
Pública Estadual, vir a constituir outros débitos em
conformidade com a Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN.

ÉMITIDA VIA INTERNET ÊM OL/OA/2íJ24 AS 20:24:50
A autenticidade deste documento deverá ser conipÍovàda via Intern€t, no endereço

www,sefaz,ce.g ov. b r

www2.seíaz.ce.gov.br/cêrtidao-barxa/pagos/certidao/emitir.jsf 1t1
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Sisterr]a Nacional de Registro de EmpÍesas Me[cêntil - SINREM
Governo do Estado do Ce.rrá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara
Junta Come[cial do Eslado do Ceôra

Forha i\" 599

CeÍidão Específica

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFIGA, nos

termos do arl.29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso lll e 81 do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de í 996; da lnstrução

Normativa IN/DREI no 8í , de 10 de junho de 2O2O, a requerimento, conforme
protocolo de número 241137.546-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7o, Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de DOMO CONSTRUCOES LTDA,
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320118176-1, CNPJ

09.347.46210001-54, ATIVA, com sede na RUA JOAO CORDEIRO, 1579, ALTOS,

BAIRRO ALDEOTA, FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se

especificam:
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Cêará e certiÍica da digitalmente. Para
coníirmar a autenticidade desta ce rtidão, acesse o site (http;//www,jucec.c e.gov.br) e informe o n" de

cada e âssinada digrtalmenteprotocolo C245001377980 e o cód
em 13lOBl2O24 por Lenira Cardoso

iqo de segurança jtmn. Esta cópia foi autenti
dã Alencar Seraine - Secretária-Geíal.
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ro,na l'-9)\-Sisten].r Nâcional de Reoislro de Emprês.rs Me[cJni I SlNRElvl
Governo clo Eslado do Cedrá
Secretaria de Estado da Fazencla do Estaclo do Ce.irá
lunta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Es ecífica
Ato/Evenlo Data

Aprovação
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Aprovâçáo
Data Assinatura

CONTRATO
- CONTRATO

o1t02t2008 232011817 61 x

ALTERACAO
- ALÍERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

03i06/2008 20080461034 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME EI\4PRESARIAL)

25tO7 t2004 20080621589 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESAJEMPRESARIO
. BALANCO

23109t200A 20080824846 x

ALTERACAO
. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

291O112009 20090096789 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESAJEMPRESARIO
- BALÂNCO

02to212009 200901 10129 X

ALTERÂCAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07 toat2009 20090746686 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EIVPRESARIAL)

30/'10/2009 20091036836 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA,/Ei,4PRESARIO
- BALANCO

12t05t2010 20100474o77 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

20to7t2010 20100712312 x

ENOUADRAMENTO DE EPP
. ENQUADRAMENTO DE EPP

28tO9t2010 20101040717 X

ALTERACAO
- ALÍERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

26t10t2010 20'to1087977 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESÁ/EMPRESARIO
- BALANCO

o6to7 t2011 20111432314 x

ALTERACAO
. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

11t1'120',t 1 201 12266070 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA,/EMPRESARIO
- BALANCO

04t06t2012 20120616998 x

DESENQUADRAMENTO OE EPP
- DESENOUADRAMENTO DE EIVPRESA OE PEOUENO PORTE

22104t2012 20120889358 x

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)

27t08t2012 20120960362 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA"/EMPRESARIO
. BALANCO

21t06t2013 20130754974 X

ALTERACAO
. ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
. CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

121OAt2013 201309',|7770 X

ENOUADRAMENTO DE EPP
- ENQUADRAMENTO DE EPP

27 t12t2013 20'131538489 X

oUTROS DOCUÍvIENTOS DE INTERESSE
ÉMPRESÂ"/EMPRESARIO
- BALANCO

o3to712014 20140792716 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESAJEMPRESARIO
. BALANCO

27 tOAt2015 2015048981 1 x

Certiããõ éspecifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e ceÍtificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec. ce.gov. bí) e informe o no de
protocolo C245OO13779AO e o código de segurança jtmn. Esta cópia foi autenticada e assinâda digitalmente
em 1AOA|2O24 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáíia-Goral.
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